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RESOLUÇÃO CEPE - Nº 2026.4

Aprova a forma de composição das provas do Processo
Seletivo Seriado, da UEPG.

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, na reunião do dia 20 de março de 2026,
considerando

 

a Resolução no 6.119/2021 – GS/SEED que dispõe sobre a
implementação do novo modelo de oferta para o Ensino Médio no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná;

 

o Parecer Normativo CEE/CP no 28, de 10 de março de 2025, que
trata do Pedido de aprovação do Plano de Implementação da Política Estadual
do Ensino Médio Paranaense, em conformidade com o Art. 4o da Lei Federal no

14.945, de 31/07/2024 e do Art. 7o da Portaria no 958, de 19/09/2024, do
Ministério da Educação (MEC);

 

a Instrução Normativa Conjunta no 015/2025 –
DEDUC/DPGE/SEED que dispõe sobre a Matriz Curricular do novo modelo de
oferta para o Ensino Médio na rede pública estadual de ensino do Paraná a
partir do ano letivo de 2026;

 

os artigos 3o, 4o e 20 da Resolução UNIV no 2023.16; e, 
 

considerando mais, os termos do expediente protocolado sob no

26.000005906-0, de 06.02.2026, que foi analisado pela Câmara de Graduação,
através do Parecer deste Conselho sob no 2026.9, aprovou e eu, Presidente,
sanciono a seguinte Resolução:

 

Art. 1o Fica aprovada a forma de composição das provas da
primeira e segunda etapa do Processo Seletivo Seriado (PSS 1 e PSS 2), a partir
de 2026, e da terceira etapa do Processo Seletivo Seriado (PSS 3) da
Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, a partir de 2027, na forma do
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Anexo que passa a integrar este ato legal.
 

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. Reitoria da Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Documento assinado eletronicamente por Silas Guimaraes Moro,
Presidente do CEPE, em 30/03/2026, às 17:09, conforme Resolução
UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
3055363 e o código CRC F4EB1D81.
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DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO SERIADO - PSS 
 

Art. 1o  As Provas do PSS 1, PSS 2 e PSS 3 valem, no máximo, 1.000 (um mil) 
pontos cada, contendo uma prova de redação, com o valor máximo de 100 (cem) pontos, 
contendo 01 (uma) questão dissertativa, e uma prova objetiva, com o valor máximo de 900 
(novecentos) pontos, contendo 60 (sessenta) questões de alternativas múltiplas. 

 
Art. 2o Os quadros a seguir ilustram os detalhes relativos à composição das 

provas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Para início em 2026 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
*Para início em 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Para início em 2027 
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Art. 3o As questões de alternativas múltiplas em tela serão aquelas com no 

máximo quatro alternativas, indicadas com os números 01, 02, 04 e 08. A resposta correta 
será a soma dos números correspondentes às alternativas verdadeiras. Para cada uma 
das questões de alternativas múltiplas, o candidato deve marcar, no local próprio do cartão 
de registro de respostas, o valor numérico do somatório encontrado, obrigatoriamente com 
dois algarismos. 

 
Art. 4o Nas questões de alternativas múltiplas em pauta, a atribuição de pontos só 

será feita quando o valor numérico assinalado incluir pelo menos uma alternativa 
verdadeira e nenhuma alternativa falsa. Portanto, a pontuação integral ou parcial de uma 
questão só será feita se o somatório apresentado não incluir alternativa(s) falsa(s). 

 
Art. 5o Quanto ao valor das questões de alternativas múltiplas. 
 

ALTERNATIVAS 
VERDADEIRAS 
DA QUESTÃO 

NÚMERO DE PONTOS ATRIBUÍDOS POR/PELA(S) 
ALTERNATIVA(S) VERDADEIRA(S) 

PSS 3 

1 15 
2 7,5 
3 5 
4 3,75 

 
Parágrafo único. Para determinar a pontuação final da prova, o somatório das 

pontuações alcançadas nas questões objetivas poderá sofrer, se necessário, 
arredondamento aritmético da casa decimal. 

 
Art. 6o O tempo permitido para a realização de cada etapa das provas PSS será 

de no máximo 4 (quatro) horas. 
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